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RESUMO 
O direito ao planejamento familiar é assegurado constitucio-
nalmente e regulamentado pela Lei nº. 9.263, de 12.01.96. O 
Ministério da Saúde lançou a Política Nacional de Direitos 
Sexuais e Direitos Reprodutivos, ampliando as ações voltadas 
ao projeto parental. Um dos eixos de ação dessa Política é a 
introdução das tecnologias de reprodução assistida no Sistema 
Único de Saúde, entre elas a inseminação artificial heteróloga. 
Na utilização desta técnica, observa-se de um lado um doador 
que se propõe anônimo, oferecendo seus gametas para viabi-
lizar o projeto parental de outrem e no outro extremo, temos 
uma criança que, embora tenha mãe e pai, ao crescer poderá 
reclamar o direito de conhecer sua ascendência genética. Tem-
-se, então, um conflito entre o direito ao conhecimento da 
ascendência genética e o direito à intimidade, um problema que 
envolve os chamados direitos fundamentais de quarta geração 
e uma nova discussão a respeito do Direito de Família, todos 
revolucionados pelos progressos da engenharia genética.

Palavras-chave: Origem genética. Reprodução assistida hete-
róloga. Direitos fundamentais.

INTRODUÇÃO: O DIREITO AO PLANEJAMENTO FAMILIAR E À 
REPRODUÇÃO ASSISTIDA HETERÓLOGA

O direito ao planejamento familiar refere-se a todo cidadão, sendo asse-
gurado constitucionalmente e regulamentado pela Lei nº. 9.263, de 12.01.96. 
Este direito é entendido como “o conjunto de ações de regulação da fecundidade 
que garanta direitos iguais de constituição, limitação ou aumento da prole pela 
mulher, pelo homem ou pelo casal”. Essas ações são de função do Estado, e o 
Ministério da Saúde, preocupado em garantir os direitos de homens e mulheres 
em idade reprodutiva, lançou a Política Nacional de Direitos Sexuais e Direitos 
Reprodutivos, ampliando as ações voltadas ao projeto parental.
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Um dos eixos de ação dessa Política é a introdução das tecnologias de 
reprodução assistida no Sistema Único de Saúde. Existem várias técnicas de 
reprodução assistida e este trabalho abordará apenas a inseminação artificial 
heteróloga, cuja aplicação envolve aspectos éticos, morais e também efeitos 
jurídicos ainda não regulamentados pelo nosso ordenamento.

A inseminação artificial heteróloga é a técnica de reprodução assistida 
que envolve a doação de gametas de terceiro anônimo estranho ao casal, seja 
por impossibilidade biológica do homem ou da mulher. É citada no artigo 1.597, 
V do Código Civil e regulamentada pela Resolução nº. 1.358 do Conselho 
Federal de Medicina. Embora não esteja expressamente citada na lei 9.263/96, 
é entendida como um dos processos de concepção cientificamente aceitos ofe-
recidos de acordo com o art. 9º desta lei. Falta, entretanto, uma lei específica 
que melhor esclareça os efeitos de sua aplicação.

Na utilização desta técnica, observa-se de um lado um doador que se 
propõe anônimo, oferecendo seus gametas para viabilizar o projeto parental 
de outrem e que nessa função não deseja desenvolver vínculos afetivos ou 
responsabilidades patrimoniais em relação ao ser gerado. No outro extremo, 
temos uma criança que, embora tenha mãe e pai, ao crescer poderá reclamar o 
direito de conhecer sua ascendência genética e quem sabe querer exigir direitos 
sucessórios do doador (a) que lhe possibilitou o nascimento. 

Tem-se, então, um conflito entre o direito ao conhecimento da ascendência 
genética e o direito à intimidade, um problema que envolve os chamados direitos 
fundamentais de quarta geração e uma nova discussão a respeito do Direito de 
Família, todos revolucionados pelos progressos da engenharia genética. 

O direito, apesar da dificuldade de regulamentar as técnicas científicas 
com a mesma rapidez com que elas surgem, não pode se abster de legislar e, 
assim, esclarecer a população sobre os efeitos da aplicação destas técnicas. Essa 
necessidade decorre do fato que estão envolvidos no caso em tela os princípios 
constitucionais que baseiam nosso Estado e nossa vida em sociedade.

No desenrolar do presente trabalho procura-se responder se ao ser gerado atra-
vés de inseminação artificial heteróloga cabe o direito de conhecer sua ascendência 
genética, bem como analisar se a ação de investigação de paternidade é o mecanismo 
adequado ao conhecimento da ascendência genética e quais efeitos jurídicos são 
gerados pelo conhecimento da ascendência genética, caso esta seja permitida.

1 CONFLITO ENTRE O DIREITO À INTIMIDADE E DIREITO AO 
CONHECIMENTO DA ASCENDÊNCIA GENÉTICA 

Os direitos fundamentais são direitos que visam à manutenção da vida 
humana de forma livre e digna. Modernamente, os direitos fundamentais pro-
tegidos pelas diversas constituições no mundo têm como base a Declaração 
Universal dos Direitos do Homem1 cuja realização se deu pelos esforços da 
Organização das Nações Unidas, ONU. 
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De acordo com Fábio Konder Comparato2 “os direitos fundamentais são 
direitos humanos reconhecidos como tais pelas autoridades às quais se atribui 
o poder de editar normas”. Estes direitos, enquanto “guardiões” da dignidade 
da pessoa humana não se mantiveram estáticos no tempo, por isso mesmo, são 
classificados em quatro gerações de acordo com a abrangência de sua proteção. 
Segundo Celso de Mello3, citado por Alexandre de Moraes:

Enquanto os direitos de primeira geração (direitos civis e políticos) 
– que compreendem as liberdades clássicas, negativas ou formais – 
realçam o princípio da liberdade e os direitos de segunda geração 
(direitos econômicos, sociais e culturais) – que se identificam com 
as liberdades positivas, reais, concretas – acentuam o princípio da 
igualdade, os direitos de terceira geração, que materializam pode-
res de titularidade coletiva atribuídos genericamente a todas as 
formações sociais, consagram o princípio da solidariedade e cons-
tituem um momento importante no processo de desenvolvimento, 
expansão e reconhecimento dos direitos humanos, caracterizados 
enquanto valores fundamentais indisponíveis, pela nota de uma 
essencial inexauribilidade. 

A quarta geração dos direitos fundamentais, não citada por Celso de 
Mello, é esclarecida por Regina Fiúza e Severo Hryniewicz,4 que se baseiam 
nos ensinamentos de Norberto Bobbio. Segundo os autores: “neste fim de sé-
culo estão surgindo os chamados direitos de quarta geração. Entre esses estão 
principalmente os que têm por finalidade normatizar os efeitos da revolução 
biotecnológica sobre a sociedade em geral”. 

O ordenamento jurídico brasileiro acolhe diversos direitos humanos cons-
titucionalmente garantidos como direitos fundamentais como forma de proteção 
ao Princípio da Dignidade da Pessoa Humana, inclusive direitos de quarta geração, 
que protegem as pessoas envolvidas em procedimentos biotecnológicos como o 
de aplicação de técnicas de reprodução medicamente assistida heteróloga. 

O direito à intimidade e o direito ao conhecimento da ascendência 
genética são direitos fundamentais de personalidade garantidos pelo nosso 
ordenamento jurídico. São fundamentais porque são direitos humanos que o 
legislador recepcionou no ordenamento, e são de personalidade porque são 
direitos subjetivos atribuídos ao homem despido do seu tipo social.5 

O direito à intimidade, que protege o anonimato do doador na reprodução 
assistida heteróloga determinado na Resolução nº. 1.358 do CFM, é previsto na 
Constituição Federal em seu art. 5º, X. Edson Ferreira da Silva6 dá ao direito à intimi-
dade o seguinte conceito: “consiste no poder jurídico de subtrair do conhecimento 
alheio e de impedir qualquer forma de divulgação de aspectos da nossa existência 
que de acordo com os valores sociais vigentes interessa manter sob reserva”. 

O estudioso Adriano De Cupis7 divide o direito à intimidade quanto ao 
conteúdo em cinco grupos, quais sejam: direito à vida e à integridade física; 
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direito à liberdade; direito à honra e à reserva; direito à identidade pessoal e 
direito moral. Dentre as matérias relativas ao direito de honra e reserva, existe 
o direito ao segredo, sobre o qual José Roberto Neves Amorim8 escreve: 

Dentro de um aspecto geral da intimidade, as confidências íntimas de 
cada pessoa devem permanecer no recôndito de sua consciência até 
que ela resolva ou autorize a divulgação, correspondendo ao segredo 
ou sigilo. [...] No âmbito privado, referente ao lar, à família, à corres-
pondência, o sigilo guarda razões personalíssimas, caracterizando ato 
de intromissão a divulgação ou o uso indevido de confidências. Todos 
têm direito a reserva sobre o conhecimento de fatos pessoais íntimos. 

Compreende-se assim, que o doador ou doadora de gametas tem direito 
a manter este ato em segredo, ou seja, na intimidade, de forma que as outras 
pessoas dele não tenham conhecimento. 

Se por um lado é defendido o direito ao anonimato do doador na aplicação 
de técnica de R.M.A. heteróloga, por outro lado também é deferida proteção ao 
direito da criança de conhecer sua ascendência genética. Alguns autores defendem 
este direito fazendo referência ao princípio da dignidade da pessoa humana, como 
podemos citar Belmiro Pedro Welter,9 que afirma: “[...] em qualquer caso, o filho, o 
pai e a mãe têm o direito de investigar e/ou de negar a paternidade ou a maternidade 
biológica, como parte integrante de seus direitos de cidadania e de dignidade de 
pessoa humana”. No entanto, o direito ao anonimato do doador também é protegido 
pelo princípio, uma vez que o direito à intimidade é um desdobramento dos direitos 
fundamentais que existe justamente para garantir a dignidade da pessoa humana. 

Pode-se entender também o direito ao conhecimento da origem gené-
tica como decorrente do disposto no art. 227, § 6º da Constituição Federal de 
1988, que indica que todos os filhos terão os mesmos direitos e qualificações, 
assim sendo, deve-se dar à criança gerada por reprodução assistida heteróloga 
o direito de saber sua origem da mesma forma que outro indivíduo nascido de 
relações sexuais tem conhecimento. Segundo entendimento de Tycho Brahe 
Fernandes:10 “ao se negar a possibilidade do aforamento de ação investigatória 
por criança concebida por meio de uma das técnicas de reprodução assistida, em 
inaceitável discriminação se estará negando a ela o direito que é reconhecido 
a outra criança, nascida de relações sexuais”. 

Outro entendimento que defende o direito ao conhecimento da origem 
genética é fundado no direito de personalidade, tanto em relação ao direito à vida, 
quanto no que diz respeito ao direito à identidade. Quanto ao direito à vida e a 
integridade física, deve-se considerar a possibilidade, frente ao desenvolvimento da 
medicina nos últimos anos, de se evitar, reconhecer e curar doenças genéticas pela 
análise da ascendência biológica. Nesse sentido leciona Paulo Luiz Netto Lôbo:11 

O objeto da tutela do direito ao conhecimento da origem genética 
é assegurar o direito da personalidade, na espécie direito à vida, 
pois os dados da ciência atual apontam para necessidade de cada 
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indivíduo saber a história de saúde de seus parentes biológicos 
próximos para prevenção da própria vida. 

Quanto ao direito à identidade, afirma Marcílio José da Cunha Neto:12 
“Quanto ao filho, como direito inerente à sua personalidade, lhe é reservada 
a possibilidade de conhecer a identidade do doador. Isso se dá, em primeiro 
lugar, porque o direito à identidade é um direito personalíssimo e, portanto, 
insuscetível de obstaculização”. 

Enfim, não restam dúvidas que ambos os interesses, do doador e da 
criança, encontram guarida no texto constitucional, portanto temos uma 
colisão de direitos fundamentais. 

2 A COLISÃO DE DIREITOS FUNDAMENTAIS NA REPRODUÇÃO 
ASSISTIDA HETERÓLOGA: O PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA 
PESSOA HUMANA COMO FORMA DE SOLUÇÃO DO CONFLITO

O Direito assenta-se em normas, normas estas divididas em princípios e 
regras. Os princípios são espécies do gênero norma, considerados “vigas mestras 
do ordenamento jurídico”, pois, segundo Celso Antônio Bandeira de Mello:13 

[...] é, por definição, mandamento nuclear de um sistema, verda-
deiro alicerce dele, disposição fundamental que se irradia sobre 
diferentes normas compondo-lhes o espírito e servindo de critério 
para sua exata compreensão e inteligência, exatamente por definir 
a lógica e a racionalidade do sistema normativo, no que lhe confere 
a tônica e lhe dá sentido harmônico. 

Consoante o ensinamento do doutrinador, os princípios é que dão unifor-
midade ao ordenamento jurídico e que mostram às demais espécies normativas 
o “caminho” a ser trilhado, daí a importância do estudo dos princípios. 

Os princípios são normas mais genéricas que as regras, não dizem respei-
to a um fato específico, mas devem ser entendidos “como indicadores de opção 
pelo favorecimento de determinado valor, a ser levada em conta na apreciação 
jurídica de uma infinidade de fatos e situações possíveis [...].”14 Este grau de 
abstração maior nos princípios que nas regras é extremamente importante na 
solução de conflitos: na coexistência de regras contrárias, verificamos uma 
antinomia sanável pela aplicação de critérios de especialidade, hierarquia, 
antiguidade, etc, em que uma excluirá a outra, enquanto que na existência 
de dois princípios opostos, não se pode utilizar estes critérios, uma vez que 
são gerais, não obedecem a uma hierarquia, bem como surgem ao mesmo 
tempo, por atuação do constituinte originário. Conforme o ensinamento de 
Canotilho15 (1993, p.168): 

Em caso de conflito entre princípios, estes podem ser objetos de 
ponderação, de harmonização, pois eles contêm apenas “exigên-
cias” ou “standards” que em primeira linha (prima facie), devem 
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ser realizados; as regras contêm fixações normativas definitivas, 
sendo insustentável a validade de regras contraditórias. 

Quando se trata de direitos fundamentais, embora estes não sejam princí-
pios, deve-se aplicar a mesma forma de solução de conflito destes, uma vez que 
os direitos fundamentais, enquanto direitos destinados a manter a vida humana 
dentro dos valores de liberdade e dignidade, servem de alicerce ao princípio 
fundamental da dignidade da pessoa humana, não podendo, assim, ser objeto de 
exclusão em caso de conflito. Importante observar que os direitos fundamentais 
são normas genéricas assim como os princípios, não sendo sua colisão caso de 
contrariedade, ou seja, um direito não é contrário ao outro, apenas opostos no 
caso concreto. Edílson Pereira de Farias16 explica: 

Os princípios são utilizados para a tarefa importante de solucio-
nar o conflito ou colisão de normas tão freqüentes nos ordena-
mentos jurídicos, devido à expansão dos direitos fundamentais 
e a outros valores constitucionais relevantes, ambos possuidores 
do caráter de princípios. 

Nos casos de colisão de direitos fundamentais existem três princípios que 
podem ser utilizados como parâmetros para que se verifique qual deve prevalecer: 
o princípio da unicidade da constituição e da concordância prática, o princípio 
da proporcionalidade e o princípio da dignidade da pessoa humana.17 Através 
da aplicação do princípio da unicidade da constituição é possível perceber qual 
dos direitos deve ser mantido, sendo que o escolhido para o caso deve ser o ideal 
para harmonizar o texto constitucional. Conforme ensinamento de Edílson Pe-
reira de Farias:18 “De acordo com o princípio da concordância prática, os direitos 
fundamentais e valores constitucionais deverão ser harmonizados [...] por meio 
de juízo de ponderação que vise preservar e concretizar ao máximo os direitos e 
bens constitucionalmente protegidos”. 

O princípio da proporcionalidade se aplica definindo qual dos princípios deve 
ser utilizado de acordo com os fins que se busca alcançar, ou seja, afasta-se um direito 
já que outro protege um bem superior e mais adequado para a situação. Por último, 
quando não for possível alcançar a solução através da interpretação harmônica da 
constituição e pela valoração de direitos fundamentais, recorre-se ao princípio da 
dignidade da pessoa humana para definição do direito fundamental que deve se 
sobrepor. Como todos os direitos fundamentais objetivam a proteção da dignidade 
humana, mais justo é permanecer aquele que em maior grau defenda esta dignidade. 

A pessoa é a principal razão de ser do ordenamento jurídico, ela é, nos 
dizeres de Regina Fiúza e Severo Hryniewicz,19 “o valor absoluto”, isso porque 
é dotada de racionalidade, espiritualidade e superioridade física em relação aos 
demais seres. Por ser o valor da pessoa humana o motivo da existência de um 
ordenamento é que se deduz que as normas existam em benefício da pessoa, 
ou seja, a serviço de sua dignidade. É o princípio fundamental da dignidade da 
pessoa humana a tradução jurídica do valor da pessoa humana. 
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A importância do princípio da dignidade da pessoa humana na solução 
de conflitos de direitos fundamentais se apresenta na medida em que é ele que 
dá sentido ao leque de direitos fundamentais previstos na Constituição Federal. 
Edílson Pereira de Farias20 enuncia: 

O princípio fundamental da dignidade da pessoa humana cumpre 
um relevante papel na arquitetura constitucional: o de fonte 
jurídico-positiva dos direitos fundamentais. Aquele princípio 
é o valor que dá unidade e coerência ao conjunto dos direitos 
fundamentais. Dessarte, o extenso rol de direitos e garantias 
fundamentais consagrados pelo título II da Constituição Federal 
de 1988 traduz uma especificação e densificação do princípio 
fundamental da dignidade da pessoa humana.
 

Assim, a colisão de direitos fundamentais que ocorre quando o âmbito 
da proteção de um invade o âmbito de proteção do outro, tem solução quando 
da análise do caso concreto se vislumbra qual deve ser o direito a se manter 
por ser o que mais protege a dignidade da pessoa. Como exposto, estes direitos 
são normas não passíveis de exclusão, não só pela equiparação aos princípios, 
mas também por serem cláusulas pétreas, entretanto, podem ser objetos de 
ponderação em caso de conflito, por isto, a afirmação de Ingo Wolfgang Sarlet:21 

[...] no plano da eficácia dos direitos fundamentais assume lugar 
de destaque o princípio da proporcionalidade e da harmonização 
dos valores em jogo, sugerindo-se que o limite seja, também aqui, 
reconduzido ao principio fundamental do respeito e da proteção 
da dignidade da pessoa humana, fio condutor de toda a ordem 
constitucional, sem o qual ela própria acabaria por renunciar à sua 
humanidade, perdendo até mesmo a sua razão de ser. 

Na colisão que toma forma pela aplicação das técnicas de reprodução 
assistida heteróloga, para definir se o interesse que deve prevalecer é o do ser 
gerado ou do doador, é preciso verificar em cada situação de conflito, o quanto 
em dignidade da pessoa humana o direito fundamental em questão protege. 
Foram apresentados os seguintes motivos pelos quais a criança desejaria conhe-
cer o seu ascendente genético: a falta de um pai ou de uma mãe juridicamente 
estabelecido quando a técnica foi utilizada só por um indivíduo; a vontade de 
ver desconstituída a paternidade anteriormente estabelecida, seja por ambição 
material, seja por desentendimentos com os que lhe criaram; da necessidade de 
se analisar o material genético de seu ascendente para preservar a saúde do filho 
socioafetivo; a preocupação em evitar vínculos parentais em desconformidade 
com a moral e os costumes ou, finalmente, a mera curiosidade sobre aquele 
ou aqueles que permitiram a concretização do projeto parental daqueles que 
reconhece como pais. 

Nas hipóteses em que o desejo tem como fato gerador a falta de um 
pai ou mãe juridicamente estabelecido ou a curiosidade sobre seu doador, o 
interesse do filho em conhecer sua ascendência genética só deve prevalecer 
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sobre o direito à intimidade do doador quando e se for comprovado que esse 
conhecimento seja uma necessidade psicológica do ser gerado. José Roberto 
Moreira Filho22 esclarece: 

Ao legar ao filho o seu direito de conhecer a sua verdadeira identidade 
genética, estamos reconhecendo-lhe o exercício pleno de seu direito 
de personalidade e a possibilidade de buscar nos pais biológicos as 
explicações para as mais variadas dúvidas e questionamentos que 
surgem em sua vida, como, por exemplo, as explicações acerca da 
característica fenotípica, da índole e do comportamento social[...]. 

H. Scholler23 manifesta-se a respeito ao afirmar que “a dignidade da pessoa 
humana apenas estará assegurada quando for possível uma existência que per-
mita a plena fruição dos direitos fundamentais, de modo especial, quando seja 
possível o pleno desenvolvimento da personalidade”, assim, o direito da criança 
de conhecer suas origens é superior ao direito à intimidade por que, enquanto 
que a diminuição da proteção à intimidade no caso concreto pode gerar apenas 
poucos embaraços, o desconhecimento da ascendência genética pode interferir 
na vida do indivíduo causando-lhe seqüelas morais para o resto de sua existência. 

Na hipótese de necessidade de se conhecer o ascendente para a preser-
vação de sua vida é incontestável a superioridade em termos de importância 
do direito ao conhecimento da origem genética em detrimento do direito à 
intimidade. O resguardo de uma pessoa não pode ter um valor maior que a vida 
de outra, pois a vida é o maior bem da pessoa e que merece a mais ampla forma 
de proteção pelo ordenamento. Neste aspecto, a legislação pátria deve seguir 
o exemplo da lei sueca, que, segundo Guilherme Calmon Nogueira da Gama:24 

Apesar do anonimato dos doadores ser a regra em praticamente 
em todos os países que possuem legislação a respeito, atendendo 
aos interesses da criança ou do adolescente, a lei sueca exatamente 
não prevê o sigilo, o anonimato, tendo em vista a necessidade de 
prevenir doenças genéticas, além de permitir que a pessoa possa, 
com a maioridade, conhecer o genitor biológico. 

Quanto à questão do conhecimento da origem para se evitar a formação 
de vínculos parentais em desacordo com as normas do Código Civil, Jesualdo 
Eduardo de Almeida Júnior25 manifesta-se: 

[...] os filhos devem ter acesso aos dados biológicos do doador 
para descoberta de possível impedimento matrimonial, pois em 
se mantendo esse sigilo de forma absoluta, isso poderia redundar, 
futuramente, em relações incestuosas. 

Sendo totalmente anônima a paternidade biológica, mantida sob a égide 
de um sigilo absoluto, nada impede que irmãos (filhos nascidos de material per-
tencente ao mesmo doador) ou mesmo o próprio doador e uma filha contraiam 
casamento por absoluta ignorância com relação as suas verdadeiras origens. 
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Nesta hipótese, o direito à intimidade deve ser colocado em segundo plano 
mesmo porque podem existir situações em que o próprio doador terá interesse 
em saber se a pessoa com quem quer contrair vínculo foi ou não gerada a partir 
de seu material genético. O anonimato absoluto iria de encontro à dignidade 
da pessoa de forma absurda, se, após contrair núpcias, o casal descobrisse que 
existia algum impedimento de ordem moral para o casamento. 

Nas hipóteses até aqui mencionadas, a dignidade da pessoa humana é 
garantida pela manutenção do direito fundamental ao conhecimento e não do 
direito à intimidade. René Ariel Dotti26 explana sobre a prevalência de outros 
interesses frente ao direito à intimidade: 

O direito à intimidade da vida privada tem um conteúdo extraor-
dinariamente amplo e variável, em função do titular a que respeite, 
por outro lado, mesmo no plano da tutela do núcleo essencial da 
intimidade que se considera comum a toda pessoa humana, há 
que atender a que o direito à intimidade que se pretende tutelar, 
como qualquer outro, não é ilimitado, antes deve ser cercado 
pelas limitações inerentes à sua eventual subordinação a outros 
interesses superiores ou de igual valor.
 

Entretanto, nas outras duas hipóteses, quais sejam: a de querer conhe-
cer a identidade genética para desconstituir vínculo parental estabelecido por 
motivos financeiros ou descontentamento com a instituição familiar, é pratica-
mente unânime a opinião dos doutrinadores em manter o anonimato do doador, 
pois nestes casos o conhecimento da origem genética não estaria defendendo 
a dignidade da pessoa humana, mas sim interesses financeiros pessoais do ser 
gerado ou mesmo estaria ferindo a dignidade dos pais estabelecidos se, após 
anos cuidando do filho, tivessem desconstituídas a maternidade e paternidade, 
num ato de ingratidão imensurável. Neste sentido Andréa Aldrovandi27 cita 
motivos pelos quais o doutrinador Eduardo Oliveira Leite se manifesta a favor 
do anonimato do doador: 

Pode haver maior respeito à dignidade humana no não conheci-
mento da origem genética de alguém, do que neste conhecimento. 
Defender o direito à ação de investigação de paternidade contra 
o doador do sêmen seria defender que todas as crianças adotadas 
tenham direito a buscar sua origem genética. [...] 

O anonimato evita que, tanto o doador como a criança, procurem es-
tabelecer relações com vistas a obtenção de meras vantagens pecuniárias. José 
Roberto Moreira Filho,28 sobre o assunto, afirma: 

O direito ao reconhecimento da origem genética não importa, 
igualmente, em desconstituição da filiação jurídica ou socioafetiva 
e apenas assegura a certeza da origem genética, a qual poderá ter 
preponderância ímpar para a pessoa que a busca e não poderá 
nunca ser renunciada por quem não seja o seu titular. 
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Percebe-se, portanto, que o conhecimento da ascendência genética pode 
ser preponderante sobre o direito à intimidade do doador, pois é o direito que 
protege de forma mais ampla a dignidade da pessoa humana em alguns casos na 
utilização da reprodução assistida heteróloga, permitindo o desenvolvimento da 
personalidade da criança e a manutenção de sua vida. Esse direito, entretanto, 
está restrito há três situações, conforme a explanação de Belmiro Pedro Welter:29 

Em ambos os casos (doação de sêmen e/ou óvulo), a paternidade ou a 
maternidade também pode ser investigada, pois tanto o filho quanto 
o pai biológico têm o sagrado, natural e constitucional direito de saber 
a sua origem, a sua ancestralidade, que faz parte da personalidade e 
dos princípios da cidadania e da dignidade da pessoa humana. Porém, 
essa investigação, se já existente a paternidade e/ou maternidade so-
cioafetiva, estará restrita aos três efeitos jurídicos, quais sejam: 1. por 
necessidade psicológica ao conhecimento da origem genética; 2. para 
segregar os impedimentos do casamento; 3. para preservar a saúde 
e a vida dos pais e do filho biológico nas graves doenças genéticas. 

Deve-se lembrar que o direito ao conhecimento da ascendência genética 
é um direito e não um dever, assim, a criança não sentindo nunca a necessidade 
de conhecer suas origens não pode ser obrigado a conhecê-las, podendo perma-
necer, se assim desejar, na ignorância a respeito de sua ascendência 

Trata-se, no caso, do respeito à dignidade da pessoa humana na proteção 
da intimidade da pessoa física na espécie de direito à reserva, que, segundo René 
Ariel Dotti30 é reconhecido por Paulo Cunha como o “direito que cada um tem de 
se opor à investigação ou divulgação de quaisquer fatos a ela referentes, subtraindo-
-os ao conhecimento dos outros em particular e da curiosidade pública em geral”. 

Infelizmente, o direito ao conhecimento da origem genética e o direito à 
intimidade determinados constitucionalmente não são efetivamente protegidos 
nos casos de reprodução assistida heteróloga. O tema, pela sua relevância, ne-
cessita de uma lei especial que regularize a situação de doadores e de receptores, 
bem como dos indivíduos havidos por meio destas técnicas. 

3 DA NECESSIDADE DE UMA AÇÃO ADEQUADA PARA PLEITEAR 
O CONHECIMENTO DA ORIGEM GENÉTICA

Importante se faz lembrar que muitas das questões jurídicas originadas 
pela aplicação das novas técnicas de reprodução não foram abordadas no Código 
Civil de 2002, Lei n°. 10.406/02, porque, à época da apresentação do Projeto de 
Lei que culminou com a promulgação do código, os legisladores não previram 
o avanço científico tão acelerado no campo da reprodução humana. O projeto, 
datado de 1975, tornou-se lacunoso não só por causa do desenvolvimento da 
medicina, como também pelo advento da Constituição Federal de 1988.

O presente trabalho buscou até agora apresentar os inúmeros posiciona-
mentos doutrinários acerca da utilização das técnicas de reprodução assistida 
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relativos às questões levantadas sobre a filiação e a possível identificação do 
doador de gametas. Muitos dos posicionamentos aqui mencionados contribuíram 
para a elaboração de projetos de lei apresentados por deputados e senadores 
com o objetivo de preencher as lacunas existentes no Código Civil em vigor a 
respeito da reprodução heteróloga.

Foram apresentados na Câmara vários projetos com o objetivo de regu-
lamentar a reprodução humana medicamente assistida, entre eles: o Projeto de 
Lei n°.3638/97, de autoria do Deputado Luiz Moreira; o Projeto de Lei n°.90/99, 
escrito pelo Senador Lúcio Alcântara; o Projeto de Lei n°.1184/03, apresentado 
pelo Senador José Sarney; o Projeto de Lei n°.120/03 do Deputado Roberto 
Pessoa e também o Projeto de Lei n°.4686/04, do Deputado José Carlos Araújo.

Os projetos de lei, em sua maioria, defendem o sigilo do doador como regra 
que pode ser quebrada pela vontade expressa da criança em qualquer hipótese, 
embora tenha sido demonstrado no capítulo três do presente trabalho que não 
é sempre que o interesse em conhecer a origem genética deve prevalecer sobre 
o direito à intimidade. Apesar de permitirem o conhecimento da ascendência 
genética, de todos os projetos apresentados, apenas o projeto nº. 120/03 define 
a ação própria para esta identificação como sendo a ação investigatória de 
paternidade, mas também são encontrados posicionamentos no sentido de se 
considerar o habeas data, previsto constitucionalmente, a ação competente 
para a busca da ascendência biológica. 

O entendimento da doutrina é majoritário no sentido de reconhecer como 
meio adequado para o conhecimento da origem genética a ação de investiga-
ção de paternidade prevista na Lei nº. 8.560/92. Neste sentido Belmiro Pedro 
Welter31 defende a utilização da ação para efetivação do direito de se conhecer 
o doador, bem como Tycho Brahe Fernandes,32 que defende que impedir a ação 
investigatória de paternidade é discriminação do filho originado de concepção 
heteróloga, e Álvaro Villaça Azevedo que indica, segundo Andréa Aldrovandi33, 
que “o filho gerado através de uma das técnicas de reprodução assistida poderá, 
a qualquer tempo, investigar a sua paternidade, devendo os responsáveis pelos 
dados do doador, fornecê-los, em segredo de justiça”.

Entretanto, é um posicionamento combatido com base em fortes argu-
mentos. De acordo com Paulo Luiz Netto Lôbo,34 para garantir a efetivação 
do direito fundamental do conhecimento da origem genética, não é preciso 
investigar a paternidade. Em suas palavras:

Toda pessoa tem direito fundamental, na espécie direito da persona-
lidade, de vindicar sua origem biológica [...] Uma coisa é vindicar a 
origem genética, outra a investigação de paternidade. A paternidade 
deriva do estado de filiação, independente de origem (biológica ou 
não). O avanço da biotecnologia permite, por exemplo, a insemina-
ção artificial heteróloga, autorizada pelo marido [...]. Nesse caso, o 
filho pode vindicar os dados genéticos do doador anônimo de sêmen 
que conste nos arquivos da instituição que o armazenou, para fins 
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de direito da personalidade, mas não poderá fazê-lo com escopo de 
atribuição de paternidade. Conseqüentemente, é inadequado o uso 
da ação de investigação de paternidade, para tal fim.

A filiação, em sua atual compreensão, diverge da origem biológica da 
pessoa, pois “a identidade genética não se confunde com a identidade da filiação, 
tecida na complexidade das relações afetivas, que o ser humano constrói entre 
a liberdade e o desejo”.35 Com base nesta afirmação é que se pode defender a 
não utilização da ação de investigação de paternidade para o conhecimento da 
origem, pois se tratam de institutos diferentes.

A paternidade e a maternidade são conseqüências do estado de pai e mãe, 
ou seja, decorrentes do fato do filho estar na posse do estado de filho daquelas 
pessoas. A filiação é comprovada pela certidão de nascimento, na qual, no caso da 
reprodução medicamente assistida heteróloga, deverá constar o nome dos bene-
ficiários do processo. Assim, uma vez registradas a paternidade e a maternidade, 
não se pode modificar o estado de filiação salvo por erro ou falsidade deste registro. 

Tratando-se, portanto, do indivíduo que possui pai e mãe juridicamente 
estabelecidos, mesmo havendo possibilidade de propositura de ação investigató-
ria, uma vez que o Estatuto da Criança e do Adolescente não prevê restrições, 
essa não deverá ter efeitos próprios da investigação de paternidade, em vista da 
paternidade já estar estabelecida e não existirem motivos para descaracterizá-la, 
principalmente quando se percebe a paternidade socioafetiva ganhando cada 
vez mais importância no momento de definição de parentesco. A ação deverá 
ter efeitos limitados ao conhecimento da ascendência genética.

A investigação pode ocorrer na hipótese prevista na Lei nº.8560/92 se, sendo 
uma mulher solteira beneficiária da técnica de reprodução assistida heteróloga, esta 
registre a criança apenas em seu nome. Neste caso também a investigação deve ter 
efeito limitado ao conhecimento da origem genética, porque o doador não deve ser 
obrigado a arcar com os efeitos do reconhecimento, visto que o projeto parental é 
de autoria da mulher solteira e a criança concebida de sua responsabilidade. Neste 
aspecto, verifica-se a insuficiência da ação para buscar o conhecimento da origem, 
pois, entre as técnicas de reprodução heteróloga, está contida a possibilidade 
tanto da doação de gametas femininos quanto masculinos, daí, considerando-se a 
necessidade da criança concebida com óvulo doado buscar sua origem, esta busca 
não poderia acontecer através da investigação de paternidade. 

Além dos limites relacionados ao interesse de agir da pessoa que deseja 
reconhecer sua ascendência, considerando que esta, tendo pai, terá a ação que 
ser declarada de efeitos limitados, resta também prejudicado o argumento desta 
ação ser a ideal para o objetivo do conhecimento da origem pelo fato dos efeitos 
da ação serem opostos à real finalidade buscada, como se verifica na leitura do 
art. 1.616 do Código Civil de 2002: 

Art. 1.616. A sentença que julgar procedente a ação de investiga-
ção produzirá os mesmos efeitos do reconhecimento; mas poderá 
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ordenar que o filho se crie e eduque fora da companhia dos pais 
ou daquele que lhe contestou essa qualidade.

Percebe-se então, que o indivíduo que deseja buscar sua origem, mesmo 
sendo a ação possibilitada, os efeitos da sentença deverão ser limitados, pois 
ação investigatória de paternidade, quando julgada procedente, gera efeitos de 
reconhecimento, tanto morais quanto patrimoniais. Dentre os efeitos morais 
está a submissão ao pátrio poder,36 atualmente entendido como poder familiar, 
cujo exercício compreende os seguintes direitos e deveres de acordo com o art. 
1634 do Código Civil de 2002:

Art. 1.634. Compete aos pais, quanto à pessoa dos filhos menores:
I - dirigir-lhes a criação e educação;
II - tê-los em sua companhia e guarda;
III - conceder-lhes ou negar-lhes consentimento para casarem;
IV - nomear-lhes tutor por testamento ou documento autêntico, 
se o outro dos pais não lhe sobreviver, ou o sobrevivo não puder 
exercer o poder familiar;
V - representá-los, até aos dezesseis anos, nos atos da vida civil, e 
assisti-los, após essa idade, nos atos em que forem partes, suprindo-
-lhes o consentimento;
VI - reclamá-los de quem ilegalmente os detenha;
VII - exigir que lhes prestem obediência, respeito e os serviços 
próprios de sua idade e condição.

Conclui-se, assim, que a ação investigatória de paternidade se mostra 
imprestável para busca do conhecimento da origem genética, primeiramente por 
passar a impressão equivocada de que origem genética se confunde com o instituto 
da paternidade, segundo por não atender ao direito de todos aqueles que desejam 
o conhecimento de suas origens por não poder ser proposta para investigação da 
doadora de óvulos, e, finalmente, pelos seus efeitos de constituição de novo vín-
culo parental, desconstituindo o anterior e submetendo o investigando ao poder 
familiar do doador, o que é totalmente diferente do fim desejado. Infelizmente, 
uma vez que o ECA não prevê restrições à sua propositura e também pelo fato de 
não existir ação própria, a ação investigatória de paternidade vem sendo utilizada 
de forma equivocada por aqueles que desejam conhecer sua ascendência genética, 
sendo uma tendência concedê-la com efeitos limitados.

O habeas data é ação prevista no art 5º, LXXII da Constituição Federal 
de 1988. Seu objetivo é levar ao conhecimento do impetrante dados relativos 
à pessoa do impetrante, constantes de arquivos, cujo órgão responsável tenha 
se negado a fornecer. Fernanda de Fraga Balan37 anuncia o entendimento de 
Guilherme Calmon Nogueira da Gama: “O autor acredita que, para fazer valer 
esse direito, a criança gerada poderia valer-se do remédio constitucional do ha-
beas data, previsto no artigo 5º, inciso LXXI, “a”, da Constituição Federal [...]”.

O habeas data não se restringiria à Administração Pública, podendo 
atingir entidades que mantenham bancos de dados de caráter público; o que 
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abrange casas de saúde, bancos de sêmen e de embriões e, fundamentalmente, 
as pessoas dos profissionais que se responsabilizaram pelo procedimento médico 
concernente à procriação assistida heteróloga. 

Assim como a investigação de paternidade, o habeas data também não 
deve considerado a ação própria para o conhecimento da ascendência genética 
por alguns motivos claros percebidos na análise do inciso LXXII do art.5º da 
Constituição Federal. Dois pontos devem ser analisados no artigo constitucional. 
O primeiro ponto a ser abordado é o objeto do conhecimento: “informações 
relativas à pessoa do impetrante”. Mesmo que as informações acerca da origem 
genética sejam relativas ao impetrante, na sua busca pede-se informações rela-
tivas à pessoa do doador, o que não pode ser fornecido através do habeas data. 

O segundo ponto controverso é a necessidade destes arquivos constarem 
“de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público”. Se a aplicação da técnica de reprodução medicamente assistida 
ocorreu em hospital público existirá o caráter público, o que não acontecerá 
se o procedimento se der em empresas particulares. Conforme explicação de 
Alexandre de Moraes:38

Poderão ser sujeitos passivos do habeas data as entidades 
governamentais, de administração pública direta ou 
indireta, bem como as instituições, entidades e pessoas 
jurídicas privadas que prestem serviços para o público 
ou de interesse público, e desde que detenham dados 
referentes às pessoas físicas ou jurídicas.

Tem-se, portanto, como inadequada a propositura do habeas data com 
objetivo de se encontrar a origem genética, por dois motivos: pelas informações 
buscadas serem relativas também ao doador e não somente ao impetrante, como 
também pela não caracterização dos bancos de gametas e das empresas que 
utilizam as técnicas de reprodução assistida heteróloga como sendo de caráter 
público, primeiramente porque seus serviços são dirigidos para uma parcela 
específica da população e porque seus serviços não são de interesse público.

Considerando que o direito fundamental ao conhecimento da ascendência 
genética deve ser preservado e que não existe no ordenamento jurídico brasilei-
ro nenhuma ação adequada para concretização deste direito, percebe-se uma 
urgência no sentido de concentrar esforços no legislativo para criação de ação 
própria que permita a efetivação deste direito constitucionalmente protegido. 
Inclusive, esta ação deverá conter limitações quando à possibilidade de sua 
propositura, sendo interessante que limite o conhecimento da origem genética 
aos casos em que o direito fundamental ao conhecimento se sobreponha ao 
direito à intimidade do doador, e não em todos os casos, como se entende da 
leitura do Projeto de Lei 90/99 na versão atual de 2001 do Senador Tião Viana.
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4 EFEITOS PESSOAIS E PATRIMONIAIS DO CONHECIMENTO DA 
ORIGEM GENÉTICA: UMA ANÁLISE DOS PROJETOS DE LEI EM 
TRAMITAÇÃO 

O projeto de Lei 90/99 de autoria do Senador Lúcio Alcântara, em sua 
redação original, previa a possibilidade de reconhecimento por parte do doador da 
criança através de reprodução assistida heteróloga, no caso do ser gerado não possuir 
o nome do pai no registro de nascimento. Deste reconhecimento derivaria uma série 
de direitos e deveres inerentes ao reconhecimento da paternidade ou maternidade. 
Este reconhecimento pelo doador era, porém, uma exceção, devendo em regra ser 
os beneficiários os responsáveis pela criança, pois é destes o projeto parental.

Essa possibilidade de reconhecimento, entretanto, não se manteve nos 
dois substitutivos do projeto, que dispõem que não existirá qualquer vínculo 
ou direitos decorrentes da doação de gametas. Desse modo, o art. 19 do subs-
titutivo de 99 e o art. 17 do substitutivo de 2001, prevêem como efeitos do 
conhecimento da ascendência genética apenas os impedimentos matrimoniais 
previstos no Código Civil em seu art. 1.521, in verbis:

Art. 1.521. Não podem casar:
I - os ascendentes com os descendentes, seja o parentesco natural 
ou civil;
II - os afins em linha reta;
III - o adotante com quem foi cônjuge do adotado e o adotado 
com quem o foi do adotante;
IV - os irmãos, unilaterais ou bilaterais, e demais colaterais, até o 
terceiro grau inclusive;
V - o adotado com o filho do adotante;
VI - as pessoas casadas;
VII - o cônjuge sobrevivente com o condenado por homicídio ou 
tentativa de homicídio contra o seu consorte.

A determinação da atual versão do projeto está de acordo com o entendi-
mento majoritário da doutrina da qual faz parte Belmiro Pedro Welter, Guilherme 
Calmon Nogueira Gama e Paulo Luiz Netto Lobo, que tem sido no sentido de 
vedar os efeitos típicos de reconhecimento de paternidade ou maternidade por 
ocasião do conhecimento da ascendência genética, exceto os impedimentos 
matrimoniais. Existe na opinião destes autores uma equiparação dos efeitos do 
conhecimento da origem genética aos efeitos da adoção, tanto que o Deputado 
José Carlos Araújo, no projeto de Lei nº. 4686/04 que objetiva o acréscimo do art. 
1597-A ao Código Civil indica que “o conhecimento da verdade biológica impõe 
a implicação dos artigos 1521, 1596, 1626, 1628 (segunda parte) deste código”. O 
art. 1521 do Código Civil de 2002 contém os impedimentos matrimoniais, o 1596 
dispõe sobre a igualdade dos filhos independente de origem, e os artigos 1626 e 
1628 fazem parte do capítulo sobre adoção. Dispõem os artigos:

Art. 1.626. A adoção atribui a situação de filho ao adotado, 
desligando-o de qualquer vínculo com os pais e parentes con-
sangüíneos, salvo quanto aos impedimentos para o casamento.
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Art. 1.628. Os efeitos da adoção começam a partir do trânsito em 
julgado da sentença, exceto se o adotante vier a falecer no curso do 
procedimento, caso em que terá força retroativa à data do óbito. 
As relações de parentesco se estabelecem não só entre o adotante 
e o adotado, como também entre aquele e os descendentes deste 
e entre o adotado e todos os parentes do adotante. 

José Carlos Araújo, em sua justificativa para o Projeto de Lei 
nº4686/04 afirma:

[...] não deverá haver nenhum vínculo, nem paternal, nem patri-
monial, bem como direito sucessório entre a pessoa concebida por 
técnica medicamente assistida heteróloga e o doador de gametas. 
O conhecimento da origem genética não modifica em nada as 
relações jurídico- familiares que tal indivíduo possui com seus 
pais e sua família afetiva.

Segundo Jesualdo Eduardo de Almeida Júnior39 “não há parentesco entre 
o doador do sêmen e o concebido, e, por razão maior, não há que se falar em 
obrigação ou dever alimentar entre eles”. Importante as palavras de Guilherme 
Calmon40 sobre a relação entre reprodução assistida heteróloga e adoção:

[...] vários dispositivos que expressamente somente se referem à 
adoção deverão ser estendidos à procriação assistida heteróloga 
tendo como base o fundamento que ambos os institutos jurídicos, 
ou seja, a origem não-sangüínea para fins de parentesco civil [...] 
Entre as normas do Código Civil, destaca-se o art. 1.626: “ A 
adoção atribui a situação de filho ao adotado, desligando-o de 
qualquer vínculo com os pais e parentes consangüíneos, salvo os 
impedimentos para o casamento.[...]

É, então, predominante o entendimento de não haver parentesco entre 
doador e a criança, mesmo quando esta venha a conhecer sua ascendência em 
sede de ação ainda não definida em lei, o que representa a inexistência de qualquer 
vínculo jurídico, obrigando somente doador e criança concebida a obedecerem 
aos impedimentos matrimoniais, ou seja, permanecem os vínculos naturais.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
O direito ao planejamento familiar, uma das formas de proteção aos direitos 

reprodutivos, está previsto no art.226, § 7º, da Carta Magna e, de acordo com a Lei 
nº. 9.693, de 11 de janeiro de 1996, garante a todos, homens, mulheres e casais, o 
acesso às técnicas de reprodução medicamente assistida como forma de concretizar 
seus projetos parentais, sem, contudo, determinar de forma mais aprofundada como 
deva ser a aplicação e quais os efeitos jurídicos que de sua utilização decorrem.

Com as possibilidades trazidas pela biotecnologia, cujas pesquisas no 
campo da reprodução humana foram uma constante nos últimos anos, cada 
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vez mais técnicas de concepção humana assistida são desenvolvidas e aplicadas 
mesmo sendo escassas as regulamentações sobre sua prática e efeitos.

O desejo de ter um filho juntamente com as intenções lucrativas das empresas 
de engenharia genética fazem com que, a cada dia, várias crianças sejam concebidas 
através de reprodução assistida e criam uma situação fática que revoluciona as formas 
de compreender a família moderna e que clama pela promulgação de lei especial.

O presente estudo versou sobre dois problemas decorrentes da aplicação das 
técnicas de reprodução medicamente assistida heteróloga: a possibilidade de haver 
o conhecimento da identidade do doador por parte da criança concebida, em vista 
do conflito entre o direito à intimidade do doador e o direito ao conhecimento da 
ascendência genética, bem como a determinação da ação adequada à busca da 
origem biológica, analisando, inclusive, os efeitos decorrentes desse conhecimento.

Quanto à possibilidade da criança concebida por meio de algumas das 
técnicas de reprodução assistida heteróloga, importante foi, ao longo do trabalho, 
a análise da colisão de direitos fundamentais. A respeito, conclui-se que, pelo 
fato dos direitos fundamentais visarem a proteção à dignidade da pessoa humana, 
eles não podem ser objetos de exclusão, e sim, ponderação no caso concreto.

Existem diversas formas de se garantir a dignidade da pessoa humana e nem 
sempre a forma de efetivar este direito fundamental é permitir à criança concebida 
por meio de reprodução heteróloga o conhecimento do doador que lhe possibilitou 
o nascimento. Assim, são hipóteses de possibilidade de se buscar a origem genéti-
ca: a imperiosa necessidade psicológica, a necessidade de se preservar a saúde da 
criança e, por último, a averiguação de existência de impedimentos matrimoniais. 
Nos outros casos de aplicação das técnicas o direito fundamental a ser preservado 
é o da intimidade do doador, conservando a identidade deste no anonimato.

Em relação à ação adequada à busca da origem genética, concluiu-se que 
a ação investigatória de paternidade não é a ideal. A ascendência genética não 
se confunde com a paternidade e para comprovar esta afirmação recorreu-se ao 
estudo dos três modelos de filiação, que em relação à determinação da filiação 
coexistem atualmente, sendo eles o tradicional, o científico e o socioafetivo.

No modelo tradicional o critério é a presunção de paternidade ou ma-
ternidade em benefício do casal que a concebeu na constância do casamento. 
No científico o critério é o biológico, sendo considerado pai e mãe aqueles que 
passaram sua herança genética à criança concebida. Por fim, tem-se no modelo 
socioafetivo o critério afetivo, que define a paternidade ou maternidade me favor 
daqueles que desejaram e realizaram o projeto parental, independente de este 
ter se concretizado com material genético próprio ou de terceiros.

Este último tem função importante de servir como solução para o conflito 
entre os modelos, isso porque, dentre todos, é o que melhor garante os interesses 
da criança, objetivo maior a ser buscado na determinação da filiação de acordo 
com o Estatuto da Criança e do Adolescente.
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Assim, a ação investigatória de paternidade não deve ser utilizada para o 
conhecimento da verdade biológica por ter efeitos indesejados, quais sejam: a 
desconstituição da paternidade anterior e a declaração de uma nova paternidade, 
quando, em realidade, muitas vezes o objetivo desejado é apenas o conhecimento 
da origem e não extinção de vínculo já estabelecido.

O habeas data também não se adequa à busca da origem, pois contém 
requisitos previstos constitucionalmente, tais como: a busca de dados deve ser 
relativa ao impetrante e os dados devem ser de arquivos públicos ou de caráter 
público, requisitos estes que não se verificam na intenção de se conhecer o doador.

Percebe-se, portanto, que na ausência de uma ação prevista, deve o le-
gislador criar um novo tipo de ação, que inclusive deve limitar a possibilidade 
de conhecimento da origem genética às hipóteses já elencadas e cujos efeitos 
se restrinjam à imposição de impedimentos matrimoniais, pois a união entre 
consanguíneos é moralmente condenada pela sociedade, desconsiderando qual-
quer vínculo jurídico entre doador e criança, uma vez que esta foi concebida 
para efetivação do projeto parental de outras pessoas. 

Conclui-se também pela necessidade de publicação de lei especial que 
regulamente a aplicação de técnicas de reprodução medicamente somente em 
pessoas com reais problemas de infertilidade, para que não se desvie da finalidade 
da Lei de Planejamento Familiar, que não visa criar novas formas de concepção, 
mas sim meios auxiliares para efetivação de direitos reprodutivos.
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THE RIGHT TO KNOW THE ORIGIN AND GE-
NETIC TECHNIQUES ASSISTED REPRODUC-
TIVE HETEROLOGOUS

ABSTRACT

The right to family planning is constitutionally 
guaranteed and regulated by Law no. 9263 of 01/12/1996. 
The Ministry of Health launched the National Policy 
on Sexual and Reproductive Rights, initiatives aimed 
at increasing parental project. One of the axes of action 
of this policy is the introduction of assisted reproductive 
technologies in the National Health System, including 
heterologous artificial insemination. In this technique, 
there is one part of an anonymous donor who intends 
offering their gametes to make the project of another 
parent at the other end, we have one child, although 
mother and father, may claim the right to grow to know 
their genetic ancestry. There is, then, a conflict between 
the right to knowledge of genetic ancestry and the right 
to privacy, a problem that involves fundamental rights 
of the so-called fourth generation and a new discussion 
about family law, all revolutionized by advances in 
genetic engineering .

Keywords: Genetic origin. Heterologous assisted 
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